
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil 

LEI N.º 9.060, DE 04 DE SETEMBRODE 2019. 

 

 

Concede o título de Cidadão Leopoldense a Senhora 

JUREMA CHAVES. 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI, Prefeito Municipal de São Leopoldo. 

 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

 

 

 

 

L E I 

 

 

 

  
Art. 1º- Fica concedido aSENHORA JUREMA CHAVES, o título de Cidadão Leopoldense. 

 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal de São Leopoldo, 04 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

ARY JOSÉ VANAZZI 

Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             


